
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 1 6 .8 3 0 /1 3 ,

FABIO MARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  

i a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e ra n d o , q u e  é d e v e r do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , 

a p u ra r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

'ed e ra l.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu r a  d e  S in d ic â n c ia  A d m in is tr a t iv a

aa ra  a p u ra ç ã o  d a  re sp o n sa b ilid a d e  do  se rv id o r P ed ro  P au lo  R o d rig u e s  d a  

Silva, m a tr íc u la  n ° :5 6 7 2 , te n d o  em  v is ta  q u e  n a  d a ta  de  0 7  de  m a rç o  de  

2013  o se rv id o r com o c o n d u to r  d a  v ia tu ra  d a  G u a rd a  M u n ic ip a l (p laca  

-PU 6 196) e s ta c io n o u  em  c im a  d a  fa ixa  de  p e d e s tre  e a in d a  ao  s a ir  q u a s e  

a tro p e lo u  u m  s e n h o r  q u e  e s ta v a  a tr a v e s s a n d o  a  ru a . A nexo fo to g rafia  

:o m p ro v an d o  o a leg ad o . D ia n te  do  e x p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  o s  

je g u in te s  d isp o s itiv o s  do E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do M unicíp io  

ie  L orena:

“Artigo 200 -  Sào proibidas ao funcionário toda ação 
ou omissão capazes de comprometer a dignidade e o 
decoro da função pública, ferir a disciplina e a 
hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou 
causar dano à administração pública, especialmente: 
(...)
XIX —  exercer ineficientemente suas funções.
(...)




